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Att. Sr. Pregoeiro 

   

Pregão Eletrônico n2 23.11.12 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANFUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAl 

PERMANENT PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE 1 OM TERMO 

D AJUSTE N° 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAUDE 'DO ESTADO - SESA E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE. 

R.C. MÓVEIS LTDA, empresa inscrita no CNPJ sob n 2  02.377.937/0001-06, sediada à Av. 

Moises Forti n2  1.230, Distrito Industrial Honorina de Almeida Pacheco, na cidade de Capivari, Estado de 

São Paulo, CEP 13368-100, portadora da Autorização de Funcionamento Anvisa n2  8031608, concedida 

por publicação em Diário Oficial da União por meio da Resolução ng 2658 publicada em 21/06/2006, por 

intermédio de sua representante legal, Sra. Clélia Machado Pinto Corrêa, portadora da Carteira de 

Identidade n2  18.074.010-6/ SSP-SP e do CPF n9  178.794.178-77, vem respeitosamente e 

tempestivamente, através desta, apresentar Impugnação ao Pregão Eletrônico n2  23.11.12, a fim de 

corrigir vícios contidos no ato convocatório que comprometem a legalidade do procedimento licitatório 

em tela, nos termos e nas razões a seguir aduzidas. 

Com a finalidade de cumprir, de forma integral, ao que dispõe os princípios e normas que 

regem o processo licitatório, a IMPUGNANTE vem requerer ao (a) limo (a) pregoeiro (a), que avalie esta 

peça de impugnação e consequentemente reavalie o presente edital convocatório. 

A IMPUGNANTE eleva sua consideração a esta Douta Comissão de Licitação e esclarece que 

o objetivo desta impugnação ao edital da licitação em referência não é o de procrastinar o bom e regular 

andamento do processo, mas sim evidenciar a esta Nobre Comissão os pontos que necessitam ser 
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revistos, pois se mantidos provocarão a violação dos princípios e regras que regulam o processo 

licitatório, de forma especial, o Princípio da Legalidade. 

O fito da presente Impugnação é trazer maior segurança técnica e jurídica à Instituição tendo 

em vista que após análise do referido edital constatou-se que a disputa será por lote. 

DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO - POR LOTE 

O edital traz no item 3 que a disputa será por lote que para efeito de classificação será 

observado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE. A previsão descrita estabelece condição 

extremamente comprometedora da competitividade uma vez que limita as empresas participantes. 

Este tipo de solicitação no edital, só vem a obscurecer o certame licitatório, pois afasta 

diversas empresas, que, muito embora consigam fornecer os produtos a preço bastante competitivo e 

com a exata qualidade pretendida pela Administração, não são fabricantes de todos os itens que 

compõem o lote. 

O Doutrinador em Direito Administrativo Dr. Hely Lopes Meirelles, preceitua que, "O 

DESCUMPRIMENTO DOS PRINCÍPIOS DESCARACTERIZA O INSTITUTO DA LICITAÇÃO E, PRINCIPALMENTE, 

O RESULTADO SELETIVO NA BUSCA DA MELHOR PROPOSTA PARA O PODER PÚBLICO". 

Portanto, o objetivo da licitação é possibilitar a participação do maior número de licitantes 

de todo território nacional, como forma de ser respeitado o Princípio da Livre Concorrência. 

Nesse sentido, é importante a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, em Direito 

Administrativo, 292  edição, Editora Forense, 2016, pág. 416: 

"NO §19, INCISO 1, DO MESMO ARTIGO 39,  ESTÁ IMPLÍCITO OUTRO PRINCÍPIO DA 

LICITAÇÃO, QUE É O DA COMPETITIVIDADE DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA: 

É VEDADO AOS AGENTES PÚBLICOS ADMITIR, PREVER, INCLUIR OU TOLERAR, NOS 

ATOS DE 	CONVOCAÇÃO, 	CLÁUSULAS OU 	CONDIÇÕES QUE 

COMPROMETAM, RESTRINJAM OU FRUSTREM O SEU CARÁTER COMPETITIVO E 

ESTABELEÇAM PREFERÊNCIAS OU DISTINÇÕES EM RAZÃO DA NATURALIDADE, DA 

SEDE OU DOMICÍLIO DOS LICITANTES OU DE QUALQUER OUTRA 
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CIRCUNSTÂNCIA IMPERTINENTE OU IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO OBJETO 

DO CONTRATO" (grifos). 

Destacamos, ainda, decisão do STJ sobre este assunto: 

"AS REGRAS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DEVEM SER INTERPRETADAS DE 

MODO QUE, SEM CAUSAR QUALQUER PREJUÍZO À ADMINISTRAÇÃO E AOS 

INTERESSADOS NO CERTAME, POSSIBILITEM A PARTICIPAÇÃO DO MAIOR 

NÚMERO DE CONCORRENTES, A FIM DE QUE SEJA POSSIBILITADO SE 

ENCONTRAR, ENTRE VÁRIAS PROPOSTAS, A MAIS VANTAJOSA". (grifos) - MS n. 

5.606/DF, Rei. Mm. José Delgado, DJU 10.08.1998. 

E, por fim, o § 1°, inciso 1, do art. 3, da Lei 8666/93, é clara e cristalina que é vedado aos 

agentes públicos: "cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato." 

Da análise do instrumento convocatório em questão, não resta dúvida de que se consigna 

cláusula manifestamente comprometedora e/ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda 

e qualquer licitação, haja vista a absoluta impossibilidade de participação de empresas fabricantes, as 

quais podem ofertar preço realmente competitivo. 

Diante do exposto, tendo em vista o interesse público e os princípios da economicidade, 

isonomia, razoabilidade e moralidade, deve-se estabelecer o alcance da proposta mais vantajosa, 

possibilitando a participação de mais empresas, tendo em vista que o presente edital fere os preceitos 

acima transcritos, inviabilizando a participação de diversas empresas no referido certame. 

Ainda nossos tribunais são claros que: 

"Direcionar o edital de uma compra com as características de determinado conjunto de 

fornecedores não tem nenhuma convergência com o trabalho de especificar 

corretamente o objeto pretendido para um determinado processo de licitação." - 

conforme entendimento do TCU no Acórdão 641/2004 - Plenário." 
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"( ... ) 9. Postos esses fatos, em especial os que demonstram possibilidade de 

direcionamento da concorrência em tela, é de reconhecer o fumus boni iuris nas 

ponderações apresentadas pela Unidade Técnica. De notar que o prosseguimento do 

certame poderá causar prejuízos ao Erário, haja visto que, em princípio, o edital não 

observa os princípios da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e da 

isonomia entre os licitantes, uma vez que há indícios de favorecimento à empresa Politec 

Ltda. Ressalta-se, adicionalmente, o elevado valor envolvido - cerca de R$ 8.670.000,00 

oito milhões, seiscentos e setenta mil reais)." (Decisão 819/2000 — Plenário) 

"Assim, em suma, observamos que não foram suficientemente ilididos os 

questionamentos em tela, podendo-se concluir pela responsabilidade da presidente 

(como de todos os membros) da CLP, por agir de forma ao menos omissiva, permitindo 

que houvesse o direcionamento, os sobrepreços e o favorecimento questionados. Por 

isso, sujeita-se a responsável à multa prevista no art. 43, parágrafo único, da Lei n° 

8.443/92, na proporção, opinamos, de 15% ( RI-TCU, art. 220, inc. lll)."(ACÓRDÃO N-

105/2000 — TCU - Plenário AC-0105-20/OOP)" 

Fonte: Manual Básico de Licitações e Contratos — ano 2016— tribunal de contas 

estado de SP https://www.tce.sp .ciov.br/sites/defau  ltlfiles/pu blicacoes/licitacoes contratos.pdf 

Aglutinação de produtos e serviços e suas consequências; A adjudicação por lotes - produtos dotados de 
afinidades, de mesma natureza A aglutinação do objeto da licitação, em regra, deve ser evitada. Artigo 15. IV e artigo 23. §1° 
da Lei 8.666/93: Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas 
necessárias para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; Art. 23. ( ... ) § lo As obras, serviços e 
compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. Problema da aglutinação: impede-se a participação, na licitação, de empresas 
capazes de atender a um dos objetos pretendidos, talvez com preços bastante competitivos. Em relação à divisão do objeto em 
lotes, tratando-se de produtos díspares, de naturezas diversas e comercializados por empresas que atuam em diferentes 
segmentos de mercado, este E. Tribunal tem determinado a segregação destes produtos em lotes distintos para que sja ampliado 
o espectro de possíveis fornecedores em potencial e, consequentemente, elevadas as perspectivas de obtenção da proposta mais 
vantajosa ao interesse público, com melhor atenção ao princípio da isonomnia. Ou seja, prestigia-se a maior competitividade e 
a obtenção de preços mais vantajosos. As irregularidades censuradas por este Tribunal residem no agrupamento de produtos de 
setores diferentes de mercado. 18 Licitações e contratos Tal fato resulta na restrição da participação de licitantes que poderiam 
apresentar propostas mais vantajosas para a Administração, se a adjudicação fosse por lotes compostos de itens de mesma 
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natureza. Além disso, especificamente no caso do registro de preços e adjudicação a partir do menor preço por lote, 
recomendável a estipulação de preços máximos unitários a serem admitidos, com o escopo de evitar que o agrupamento dos 
itens em lotes seja utilizado como facilitador do "jogo de planilha". Contudo, vale o alerta de que, via de regra, a jurisprudência 
desta Corte é firme ao não admitir a desclassificação de propostas com base em preço unitário, quando o critério de julgamento 
adotado for o de menor preço global. (TCs. 2033/010/07 e 1069/010/08). A recomendação de imposição de preços máximos 
unitários a serem admitidos apenas é possível, frise-se, no caso de registro de preços e adjudicação a partir do menor preço por 
lote. A compra para armazenamento em almoxarifado e a impropriedade do julgamento das propostas pelo menor preço por 
lote Quando se trata de aquisições destinadas a armazenamento em almoxarifado, tendo em vista o atendimento gradual de 
necessidades da Administração, a utilização do sistema de registro de preços, onde a aquisição é incerta, conjugada à 
organização do objeto em lotes com grande quantidade e diversidade de itens, fragiliza a adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por lote. A solução mais adequada, nesses casos, é o julgamento pelo menor preço unitário. TC-009658.989. 16-5 
e TC-9659.989.16-4. SESSÃO DE 15/06/2016 "No que tange ao critério de julgamento eleito, observo que a utilização do 
sistema de registro de preços para a aquisição de materiais escolares em forma de kits, segundo o critério de menor preço por 
lote, tem sido admitida em precedentes deste Tribunal, desde que agrupados produtos em razão da afinidade, a título de garantir 
condições mais vantajosas (TCs 5054.989.14-0, E. Tribunal Pleno, Sessão de 10/12/14, sob minha relatoria; 88.989.15-7 e 
96.989.15-7, E. Tribunal Pleno, Sessão de 11/2/15; e 5586.989.14-7, 5599.989.142 e 5101.989.16-8, E. Tribunal Pleno, Sessões 
de 11/2/15 e 3/4/16). Diversamente, noto que os instrumentos em exame se destinam à formação de preços para recebimento e 
armazenamento em almoxarifado, visando ao atendimento gradual das necessidades da Administração Municipal: Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo 19 Não vislumbro, com isso, condição que pudesse justificar o modelo adotado pelo menor 
preço por lote, notadamente quanto ao Pregão n° 13/2016, tanto por se tratar de registro de preços, onde a aquisição é incerta, 
como em razão da quantidade e diversidade de itens que compõem cada lote, dai porque melhor se conformam ao critério de 
julgamento pelo menor preço unitário, como bem acentuou SDG." "Em hipóteses da espécie, a seleção pelo preço global 
potencializa distorções de preço nem sempre justificáveis, o que, no mais das vezes, submete o Administrador a contingências 
decorrentes de diferenças de preço entre o contratado e o que se pode encontrar no mercado de varejo." (TC-1310.989.14-0; 
Sessão Plenária de 9/4/14). Aglutinação de itens de prateleira e produtos personalizados Para que se prestigie a competitividade 
da licitação, a composição dos lotes não deve misturar itens de prateleira com produtos personalizados, bem como artigos de 
ramos de mercado distintos. É pacífica a jurisprudência desta Corte sobre o assunto (TC - 6287.989.14, TC - 106.989. 14, TC 
- 15.989.12, TC - 1145.989.15, dentre outros). 

DA EMPRESA RC MÓVEIS 

Aproveitamo-nos do ensejo para informar que a empresa RC Móveis Ltda está no mercado 

há 20 anos, ganhando reconhecimento ao longo de sua história por sua política ética e dinâmica, 

buscando sempre a melhoria continua de seus processos e produtos, aliada ao respeito e dedicação aos 

nossos clientes e colaboradores. 

A empresa RC Móveis consolidou-se no mercado como a empresa que mais fez em um curto 

espaço de tempo, e, hoje é reconhecida como a Maior Fábrica de Móveis Hospitalares do Brasil com 

um parque fabril de 18mil metros quadrados. 
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Nosso processo de fabricação está adequado as Boas Práticas de Fabricação da Anvisa 

possuindo todas as certificações perante aos órgãos reguladores: Autorização de Funcionamento Anvisa, 

Certificado de Capacidade Técnica lnmetro, Registro no CREA, Licença da Vigilância Sanitária, Licença 

Cetesb, Licença Bombeiros. 

DOS PEDIDOS 

O 	Seja alterada a forma de participação de Lote para Itens 

O 	Determinar-se a republicação do Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme § 42, do art. 21, da Lei n2  8666/93 

O 	Que a resposta da presente Impugnação seja encaminhada para o e-mail: 

licitacoes@rcmoveis.com.br   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Capivari, 03 de Novembro de 2023 

rCNPJ 01377937/000106' 

R.0 -Móveis Ltda. 

R.C.- Móveis Ltda 

Eloísa Pelegrini 

Analista de Licitação 

CPF: 383.804.878-42 

RG: 47.646.306-3 
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